
INDICAÇÃO Nº 
321
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias, visando à liberação de recursos no município de Vinhedo.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pela Provedora Marta Elisa Carlo Antunes de Campos e faz-se necessária para beneficiar a entidade com repasses financeiros pelo Programa Pró Santas Casas do Governo do Estado. Para oferecer toda a estrutura médico-hospitalar da Santa Casa de Vinhedo, haja vista o elevado déficit de leitos SUS na região e em todo Estado de São Paulo e a disponibilidade de oferecimento da estrutura já existente. Pois, somente aliada a tais medidas, quer para custeio, quer para manutenção e demais despesas a Santa Casa que há décadas atende à região de Vinhedo, Louveira, Valinhos, Itupeva para ter condições de não fechar as portas e continuar prestando seus serviços à população.

Tenho certeza de que essa indicação será bem recebida pelos meus pares dada sua relevância.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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